
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 

EDITAL Nº 017/2023. 

 

Edital de notificação de contratação 

temporária, conforme Processo Seletivo 

Simplificado previsto no Edital 

015/2023. 

RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal no uso das atribuições 

que lhe confere o artigo 53 da Lei Orgânica do Município, notifica a candidata abaixo 

relacionada para se manifestar sobre o interesse em uma contração temporária (emergencial) 

pelo período remanescente de 153 dias, junto a Secretária Municipal da Educação (SEMED), 

conforme Processo Seletivo Simplificado previsto no Edital 015/2023 e em conformidade 

com a Lei Municipal n.º 9.515 de 27 de dezembro de 2023: 

CARGO NOME CLASSIFIC 

Professor Área I – Educação Infantil 

Carga horário: 32 h/s 

JOSELENE MUNIZ DA SILVA 

FOFONKA 
20.º 

 

Informamos que Vossa Senhoria tem um prazo de 5 (cinco) dias corridos, a 

contar da publicação, para manifestação sobre o interesse na contratação, podendo ser por 

meio digital (WhatsApp  51 99159-4815 ou e-mail: semafdad@gmail.com.br ) e 15 (quinze) 

dias corridos para providenciar a referida documentação, realizar biometria médica de 

ingresso e iniciar as atividades. 

As informações sobre documentos a serem apresentados e procedimento para 

biometria médica de ingresso, para contratação, poderão ser obtidas pelo telefone (51) 3662-

8405. 

Por fim, informamos que o contrato firmado em decorrência desta Lei poderá 

ser rescindido a qualquer tempo.          

 

Santo Antônio da Patrulha, 13 de setembro de 2023.  

 

 

 

Rodrigo Gomes Massulo, 

Prefeito Municipal.   

Registre-se e publique-se 

 

 

 

 

Cléia Juçara Airoldi 

Secretária da Administração e Finanças 

CLEIA JUCARA 
AIROLDI:70131341049

Assinado de forma digital por 
CLEIA JUCARA 
AIROLDI:70131341049 
Dados: 2023.09.13 13:19:16 -03'00'

RODRIGO GOMES 
MASSULO:024827
57045

Assinado de forma digital por 
RODRIGO GOMES 
MASSULO:02482757045 
Dados: 2023.09.13 13:30:08 -03'00'
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da Patrulha-RS, estabelece o Plano de Carreira dos Servidores e dá 
outras providências”, por meio do Programa de capacitação de 

servidores Escola de Governo, instituído pelo Decreto n.º 994, de 25 
de maio de 2012, notifica os servidores municipais, especialmente os 
mencionados no Anexo I do Edital n.° 01/2023, quanto ao 
cronograma de cursos para o mês de outubro, com vistas a 
qualificação profissional e a percepção do Adicional por 
Aprimoramento, conforme disposições deste Edital. 
Para efeitos de publicidade legal e divulgação, este Edital será 
publicado no Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Sul, no 
Mural de Publicações e no site da Prefeitura Municipal, bem como 
enviado por mensagem eletrônica para todos os endereços de e-mail 
da Prefeitura (@pmsap), ficando a cargo dos servidores 
acompanharem tais publicações. Ademais, todos os editais serão 
enviados formalmente para todas as Secretarias Municipais, para a 
Procuradoria Geral do Município e para o Gabinete do Prefeito 
Municipal, para divulgações internas para os servidores. 
  
1 DO CRONOGRAMA DE CURSOS  
1.1 Das datas, horários e inscrições dos cursos 
1.1.1 "Orientação e Integração ao Serviço Público – Projeto 
Piloto”, a ser realizado no dia 19 de outubro de 2023, das 08h00 às 
12h00, na Câmara Municipal de Vereadores, destinado à servidores 
municipais com data de admissão a contar de 11/2021, conforme lista 
em anexo (Pontuação para Adicional de Aprimoramento: 04 pontos). 
1.1.1.1 Horário de credenciamento: das 08h00 às 08h30. 
  
1.1.1.2 Na oportunidade, será realizada a Cerimônia de Posse dos 
respectivos servidores, compreendendo o horário das 08h30 às 10h00. 
  
1.1.1.3 Horário do curso: das 10h00 às 12h00. 
  
1.1.2 "Os benefícios de ter Previdência Complementar na RS-
Prev”, a ser realizado no dia 25 de outubro de 2023, das 09h30 às 
12h00, na Câmara Municipal de Vereadores, destinado à servidores 
municipais de todas as áreas de atuação (Pontuação para Adicional de 
Aprimoramento: 04 pontos). 
1.1.2.1 As inscrições serão realizadas virtualmente, através do link: 
https://forms.gle/pHn9GmckEkeBiuW5A 
  
1.1.2.2 Horário de credenciamento: das 09h30 às 10h00. 
  
1.1.3 "Saúde da Mulher: Empoderamento e Prevenção no 
Outubro Rosa”, a ser realizado no dia 31 de outubro de 2023, das 
08h30 às 12h00, na Câmara Municipal de Vereadores, destinado à 
servidoras municipais de todas as áreas de atuação e estagiárias do 
Município (Pontuação para Adicional de Aprimoramento: 04 pontos). 
1.1.3.1 As inscrições serão realizadas virtualmente, através do link: 
https://forms.gle/Ei9gcqL8P658K8Lw5 
  
1.1.3.2 Horário de credenciamento: das 08h30 às 09h00. 
  
1.2 Das informações Gerais 
  
1.2.1 Caso a totalidade de vagas não seja preenchida até a data do 
evento, será permitido aos participantes à inscrição em caráter 
presencial no local do curso, antes do início do mesmo. 
1.2.2 O percentual mínimo de participação, para posterior expedição 
do certificado, é de 80% de presença. 
  
Santo Antônio da Patrulha, 13 de setembro de 2023. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 
  
Registre-se e publique-se 
  
CLÉIA JUÇARA AIROLDI 
Secretária da Administração e Finanças 

Publicado por: 
Tainara da Rocha Muniz 

Código Identificador:9F3480C0 
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SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 
EDITAL Nº 017/2023. 
  
Edital de notificação de contratação temporária, conforme Processo 
Seletivo Simplificado previsto no Edital 015/2023. 
RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 53 da Lei Orgânica do Município, 
notifica a candidata abaixo relacionada para se manifestar sobre o 
interesse em uma contração temporária (emergencial) pelo período 
remanescente de 153 dias, junto a Secretária Municipal da Educação 
(SEMED), conforme Processo Seletivo Simplificado previsto no 
Edital 015/2023 e em conformidade com a Lei Municipal n.º 9.515 de 
27 de dezembro de 2023: 
  
CARGO NOME CLASSIFIC 

Professor Área I – Educação Infantil 
Carga horário: 32 h/s 

JOSELENE MUNIZ DA SILVA 
FOFONKA 

20.º 

  
Informamos que Vossa Senhoria tem um prazo de 5 (cinco) dias 
corridos, a contar da publicação, para manifestação sobre o interesse 
na contratação, podendo ser por meio digital (WhatsApp 51 99159-
4815 ou e-mail: semafdad@gmail.com.br ) e 15 (quinze) dias corridos 
para providenciar a referida documentação, realizar biometria médica 
de ingresso e iniciar as atividades. 
As informações sobre documentos a serem apresentados e 
procedimento para biometria médica de ingresso, para contratação, 
poderão ser obtidas pelo telefone (51) 3662-8405. 
Por fim, informamos que o contrato firmado em decorrência desta Lei 
poderá ser rescindido a qualquer tempo. 
  
Santo Antônio da Patrulha, 13 de setembro de 2023. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO, 
Prefeito Municipal. 
  
Registre-se e publique-se 
  
CLÉIA JUÇARA AIROLDI 
Secretária da Administração e Finanças 

Publicado por: 
Willian Thomas de Oliveira 

Código Identificador:AB7B2AEA 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA Nº 2142/2023 

 
RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito de PM DE SANTO 
ANTÔNIO DA PATRULHA, no uso de suas atribuições legais, e de 
conformidade com o que estabelece o artigo 40, § 1º, inciso I, e §§ 3º, 
17º da Constituição Federal, redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41/2003, CONCEDE APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ PERMANENTE, a contar de 12/09/2023, ao servidor 
ALTEMAR FERREIRA DOS SANTOS, matrícula 34745, cargo de 
Mecânico Readaptado cargo de Telefonista, padrão 13, classe C, 
regime jurídico estatutário, 40 horas semanais, com proventos mensais 
proporcionais a 12.775/12.775 no valor de R$ 3.267,33 de acordo com 
a média das contribuições nos termos da Lei Federal nº 10.887 de 
18/06/2004, a ser custeada por Fundo Municipal de Aposentadoria e 
Pensão do Servidor e seu reajuste será efetivado pelo valor real. 
  
SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA, 13/09/2023. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito de PM De Santo Antônio da Patrulha 
  
OBS.: Ato sujeito a exame para fins de registro. 

Publicado por: 
Simone Lorence Fraga 

Código Identificador:A0B04418 
 


